[image: image1.png]CODEVASFIB



[image: image2.png]CODEVASFIB





CONTINUAÇÃO FAX Nº 341/14

	23/10/2014
	341/14
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	-
	(61) 2028-4619

	RDC ELETRÔNICO Nº 46/2014

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 46/2014, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO E PRÉ-OPERAÇÃO DE CENTRAL DE RESÍDUOS (ATERRO SANITÁRIO E UNIDADE DE COMPOSTAGEM), CENTRAL DE RESÍDUOS DE PEQUENO PORTE (ATERRO SANITÁRIO DE PEQUENO PORTE, E UNIDADE DE COMPOSTAGEM), ENCERRAMENTO DE LIXÃO, POSTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA CENTRAL, REMEDIAÇÃO DE LIXÃO E UNIDADE DE TRIAGEM DOS MUNICÍPIOS DE BROTAS DE MACAÚBAS, CANARANA, GENTIO DO OURO, IBIPEBA, IBITITÁ, IRECÊ, ITAGUAÇU DA BAHIA, JUSSARA, LAPÃO, SÃO GABRIEL E XIQUE-XIQUE, NO ESTADO DA BAHIA, INFORMAMOS QUE:
PERGUNTA 1: REFERENTE AO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 14.5 – CAPACIDADE TÉCNICA, ALÍNEA “C”, “E” E “F” QUE DIZ RESPECTIVAMENTE:
“C) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, EM NOME DA EMPRESA, EXPEDIDO(S) POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO CREA DA REGIÃO ONDE OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS, ACOMPANHADO(S) DA(S) RESPECTIVA(S) CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO - CAT, EXPEDIDA(S) POR ESTES CONSELHOS, QUE COMPROVEM QUE A LICITANTE TENHA EXECUTADO SERVIÇOS EM OBRAS DE SISTEMA INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ATERRO SANITÁRIO, OU UNIDADE DE COMPOSTAGEM, OU UNIDADE DE TRIAGEM, OU POSTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA, OU REMEDIAÇÃO DE LIXÃO, OU ENCERRAMENTO DE LIXÃO) OU OBRAS SIMILARES DE PORTE E COMPLEXIDADE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, EXECUTADAS COM TÉCNICAS CONSTRUTIVAS SEMELHANTES OU SUPERIORES ÀS REQUERIDAS PARA EXECUÇÃO DOS ITENS RELACIONADOS ABAIXO, COM OS SEGUINTES QUANTITATIVOS MÍNIMOS:”

	ITEM
	SERVIÇO
	QUANTIDADE

	1.0
	Instalação de geomembrana de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
	56.750 m2

	2.0
	Aterro ou reaterro compactado
	4.750 m3

	3.0
	Escavação de solo ou resíduos sólidos
	350.000 m3

	4.0
	Assentamento de tubo em PEAD, pe-80
	2.200 m


“E) DEFINEM-SE COMO OBRAS SIMILARES: OBRAS CONSTRUTIVAMENTE AFINS ÀS DE SANEAMENTO BÁSICO, ESPECIALMENTE NO CAMPO DE GEOTECNIA, ENGENHARIA HIDRÁULICA (BARRAGENS, DIQUES), E SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;”
“F)
 DEFINEM-SE COMO OBRAS DE PORTE E COMPLEXIDADE SIMILARES ÀQUELAS QUE APRESENTAM GRANDEZAS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS SEMELHANTES ÀS DESCRITAS NO PROJETO EXECUTIVO – ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTES TERMOS DE REFERÊNCIA;”

RESPOSTA 1: SENDO SIMILAR O SERVIÇO, O ATESTADO SERÁ VÁLIDO. 
PERGUNTA 2: REFERENTE AO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 14.5 – CAPACIDADE TÉCNICA, ALÍNEA “I” QUE DIZ: 
“I)
COMPROVAÇÃO DE QUE A LICITANTE POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA, ENGENHEIRO CIVIL E/OU SANITARISTA, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, E DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, ACOMPANHADO DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, EXPEDIDA POR ESTE CONSELHO, QUE COMPROVE TER O PROFISSIONAL EXECUTADO SERVIÇO RELATIVO À GESTÃO E/OU COORDENAÇÃO DE OPERAÇÃO DE 01 (UM) ATERRO SANITÁRIO POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 01(UM) ANO;”

PERGUNTAMOS SE ESSE PROFISSIONAL NÃO PODERIA SER CONTRATADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CASO A EMPRESA VENHA A VENCER A REFERIDA LICITAÇÃO E NÃO NO ATO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA E SIM NA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO?
RESPOSTA 2: NÃO. FICAM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.
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